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CONSELHO PLENO 

1 - HISTÓRICO 

A direção do Instituto Municipal de 

Ensino Superior de Assis submete a apreciação deste 

Conselho as alterações da estrutura curricular do Curso do 

Ciências com Habilitação em Matemática e dos artigos n°s. 78 

e 80 de sou Regimento, aprovadas, respectivamente, em 

reuniões da Congregação realizadas aos 28/09/90 e aos 

07/12/90. 

As alterações curriculares pretendidas 

têm por objetivo adequar a carga horária do referido curso 

às exigências da Deliberação CEE nº 20/86. 

Após sucessivas diligências, a estrutura 

curricular  do  Curso  do  Ciências  com  Habilitação  em 

Matemática foi  devidamente adequada às normas da citada 

Deliberação. 
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A proposta de alteração no artigo 78 do 

Regimento foi considerada insubsistente, refletindo na 

reformulação do artigo 80, assim como foram também 

reformulados os artigos nºs 51, 52 e 103. 

O novo texto com as alterações propostas é o 

seguinte: 
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2 - APRECIAÇÃO 

O Regimento do Instituto Municipal  de 

Ensino Superior de Assis foi aprovado pelo Parecer CEE nº 

604/88 c alterado pelo Parecer CEE nº 1038/89. 

A estrutura curricular proposta para o 

Curso de Ciências com Habilitação em Matemática, obedece à 

Resolução CFE nº 30/74, que fixa os mínimos de conteúdo o 

duração  desse curso. 

A carga horária total do curso passa de 

1952 h/a para 1936 h/a, na Licenciatura de 1º Grau, e de 

3.200 h/a para 2.896 h/a, no Curso de Ciências com 

Habilitação cm Matemática, podendo ser cumprida nos termos 

da Deliberação CEE nº 20/86, que estabelece, para o período 

noturno, quatro aulas diárias do cinqüenta minutos. 

As  alterações  nos  artigos  de  sou 
Regimento se processam com o objetivo: 

- no artigo 80 - de adequá-lo ao regime 
seriado do curso; 
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- nos artigos 51 e 52 - do racionalizá-
los, desvinculando-os de futuras alterações curriculares; e 

- no artigo 103 - de incluir o sistema 
de avaliação das disciplinas semestrais do Curso de 

Ciências com Habilitação em Matemática, uma vez que o 3º 

ano, em seu 1º semestre, é terminal da Licenciatura do 1º 

Grau e, no 2º semestre, é inicial da Habilitação Plena em 

Matemática. 

3 - CONCLUSÃO 

Aprovam-se as alterações regimentais 

propostas pelo Instituto Municipal de Ensino Superior do 

Assis. 

São Paulo, 30 do julho de 1992. 

CONSº ROBERTO MOREIRA 

RELATOR 
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4. DECISÃO DA CÂMARA 

A  CÂMARA  DO  ENSINO  DO  TERCEIRO  

GRAU adota, como seu Parecer, o Voto do Relator. 

Presentes   os   nobres   Conselheiros: 
BENEDITO  OLEGÁRIO  R.N.DE  SÁ,  ROBERTO  MOREIRA,  RAPHAELA 
CARROZZO SCARDUA, CELSO DE RUI BEISIEGEL, "ad-hoc" AFONSO 
CELSO FRAGA SAMPAIO AMARAL. 

Sala da Câmara do Ensino do Terceiro 

Grau, em 07/10/92. 

a) CONS. CELSO DE RUI BEISIEGEL 
no Exercício da Presidência 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, 

por unanimidade, a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro 

Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 21 de 
outubro de 1992. 

a) CONS. JOSÉ MÁRIO PIRES AZANHA 
Presidente 
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